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PORTARIA NO JO DE 3I DE JANEIRO DE 2022

O Prefeito municipal de Pamamirim/PE e o Gerente previdenciií,rio do RPPS, no
exercicio legal dos seus e respectivos cargos e usando das atribuições que lhes são
conferidas pela lei municipal n' 91 l/2015.

RESOLW:

Art. 1O - Conceder o beneficio de APOSENTADORIA VOLT]NTÁRIA PoR IDADE
COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBTIIÇÃO à

servidora Sra. VALQUIRES LUSTOSA DE ALENCA& inscrita no CPF sob o no

446.922.7 7 4-91, investida no cargo de Àgente de Endemias, inscrita na matrícula
tuncional n' 2277,lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos Art 40, § 1.,
inciso III, "b" Constituição Federal , com redação dada pela ECF n.4ll2003.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem
a0lllll20l7

Art, 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se

Pamamirim/PE. 3l de janeiro de 2022

Luctm*riffi.ei."
Gerente previdenciário

Ferdinando Lima de Carvalho
Prefeito

Rua Lub Cabral, { - CertÍo - CEP. 56.163.fi}0 - Fone: (87) 3E&l - 1357 CNPJ N" Or.gt,.722tfintt2
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DECLARAÇÃO DE PTiBLICIDADE

Declaro que a Portaria n" 030D022 que concedeu o beneficio de aposentadoria a sra. vALeuIREs
LUSToSA DE ALENCAR, inscrita no cpF sob o n" ' 7 g0.577 .954-6g, investido no cargo de Agente
de Endemias, nos termos Art. 40, § l', inciso III, "b" constituição Federal , com redação
dada pela ECF n"4l12003, foi exposta no quadro de Avisos na sede da prefeitura Municipal d
Pamamirim, em lt/01/2022 e seus efeitos retÍoagem aot/tt/2o17.

"U{"*"Lucim rerre
Gerente previdenciário

Ferdinando Lima de Carvalho
Prefeito
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